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    APRESENTAÇÃO




    Foi com grande satisfação e elevada expectativa que acolhi o convite para apresentar a obra “Corrupção e Suborno Sem Fronteiras: Desafios Globais dos Acordos de Leniência”, notadamente em razão da relevância do tema proposto e do rigor intelectual de sua autora, a amiga Aline Cavalcante dos Reis Silva, servidora pública de brilhante trajetória profissional e cuja rica experiência acadêmica conferem à presente análise a profundidade e o compromisso técnico que o assunto exige.




    Deve-se destacar que a atualidade e importância do objeto deste livro, aliadas à densidade teórica com que a autora conduz o debate, tornam a obra uma referência singular na literatura jurídica contemporânea e uma fonte indispensável de conhecimento para todos aqueles que atuam direta ou indiretamente com a matéria.




    O estudo do suborno transnacional é um desafio que ganha contornos cada vez mais complexos diante da globalização das atividades econômicas nas últimas décadas e da intensificação das relações público-privadas em todo o mundo, de modo que a compreensão do funcionamento — e das falhas — do arcabouço jurídico nacional e internacional que dispõem sobre a matéria faz-se oportuna e necessária.




    É certo que a prática de corrupção acarreta graves consequências no desenvolvimento dos países, com a distorção de princípios econômicos e severas consequências no campo social. De fato, é justamente em ambientes onde há tolerância à prática dessa modalidade de ilícito que se apresentam elementos indesejáveis para a coletividade, tais como ineficiência de serviços oferecidos pelo Estado, obras públicas de baixa qualidade, falta de estímulo à inovação e baixa competitividade em âmbito empresarial.




    Nesse contexto, releva enfatizar que, quando os casos de corrupção transbordam as fronteiras dos países, os prejuízos projetam-se com muito mais vigor no local da realização do ato ilícito. Ou seja, é o local de origem do agente corrompido que sofrerá as consequências mais gravosas do ato de corrupção, e tais nações muitas vezes são países menos favorecidos e com baixo desenvolvimento econômico, o que agrava ainda mais os efeitos nocivos dessa prática criminosa.




    Os acordos de leniência apresentam-se como importante ferramenta em tal cenário. Instrumentos de colaboração e de alavancagem investigativa, os acordos permitem aos órgãos de controle ter acesso a uma diversidade de informações essenciais para a apuração de ilícitos, enquanto asseguram determinados benefícios para os colaboradores que praticaram infrações.




    Importante registrar que a própria dinâmica dos casos de corrupção transnacional dificulta a identificação e repressão dessa modalidade de crime, de modo que o real estímulo para a cooperação de agentes infratores apresenta-se como medida oportuna e até mesmo necessária. E é nessa conjuntura que o debate proposto nesta obra ganha destaque e assume uma notável importância, pela inegável e valiosa contribuição da autora em aspectos práticos e teóricos relativos ao assunto.




    Com efeito, ao longo de seus capítulos, a autora oferece uma abordagem meticulosa, crítica e orientada dos dilemas normativos e institucionais que permeiam o tema, sem olvidar a menção ao arcabouço jurídico nacional aplicável, notadamente a Lei Anticorrupção, e a aspectos práticos enfrentados pelas autoridades responsáveis pela sua aplicação.




    Com linguagem precisa e juridicamente estruturada, a obra explora as profundas assimetrias normativas existentes entre diferentes jurisdições, e evidencia os entraves enfrentados para que se estabeleça uma resposta verdadeiramente coordenada e eficaz no combate à corrupção transnacional, com destaque para a utilização de instrumentos de colaboração.




    Desta forma, são apresentadas, de forma clara e didática, e com fundamento em ampla e sólida pesquisa, algumas das dificuldades identificadas para que os acordos de leniência possam alcançar o fim a que se propõem. São mencionadas, por exemplo, questões relativas às dificuldades de quantificação do dano sofrido pela administração em casos de corrupção e de ressarcimento ao Estado, bem como possíveis lacunas normativas que podem gerar insegurança jurídica para a celebração de acordos no plano internacional.




    Em modo de conclusão, e muito acertadamente, são tecidas considerações sobre possíveis caminhos a serem adotados para a superação dos obstáculos elencados ao longo da obra. Assim, além de discorrer sobre questões relacionadas à adequada interpretação e aplicação de normas vigentes no plano nacional e internacional, de modo a se garantir efetividade aos acordos e a observância do princípio do ne bis in idem, são discutidas formas de se aprimorar a cooperação internacional e metodologias que podem auxiliar a quantificação do dano suportado pela administração pública em casos de corrupção.




    Ao concluir a leitura da obra, é possível afirmar-se que a autora reforça a urgência de repensar o papel da cooperação internacional no combate à corrupção, além de destacar a necessidade de um arcabouço jurídico adequado para permitir segurança jurídica e reais estímulos à colaboração de empresas infratoras em casos de corrupção transnacional. Depreende-se, consequentemente, que a ausência de harmonia entre os países não é apenas um obstáculo técnico e teórico, mas uma ameaça concreta à efetividade das medidas de combate ao suborno transnacional.




    Tudo isso considerado, o livro qualifica-se como leitura indispensável para profissionais do direito, estudiosos do tema, membros de órgãos de controle, e todos aqueles que atuam em questões relacionadas à prevenção, identificação e devido enfrentamento de casos de corrupção. E sua autora presta aos estudiosos da matéria uma contribuição que é inestimável, não apenas pela qualidade acadêmica da análise, mas também pela clareza com que expõe as fragilidades do atual regime jurídico, nacional e internacional, aplicável à matéria, bem como a necessidade de avanços no campo prático na cooperação entre países.




    Antonio Carlos Vasconcellos Nóbrega




    Corregedor do Ministério da Fazenda




    Foi Corregedor-Geral da União, Presidente da Comissão de Ética Pública da Presidência da República e Conselheiro do COAF




    Mestre em Direito




    Coordenador Acadêmico do IBMEC Brasília


  




  

    PREFÁCIO




    O suborno transnacional é o fenômeno primordial que está na origem da revolução que vem transformando a forma como a sociedade passou a analisar, a enfrentar, a prevenir e a reprimir a corrupção nos últimos cinquenta anos.




    Esse movimento teve o seu início em 1976 como decorrência e em resposta de uma investigação conduzida nos Estados Unidos da América pela Securities and Exchange Commision (SEC) contra a gigante da indústria de armamentos militares Lockheed Aircraft Corporation. Deflagrados em razão de um pedido de auxílio financeiro que a empresa fez ao governo no início dos anos 1970, os trabalhos investigativos da SEC identificaram que ela havia pagado quase US$ 22 milhões a funcionários públicos estrangeiros entre as décadas de 1950 e 1970 para firmar ou garantir a celebração de contratos para aquisição de suas aeronaves.




    Embora a empresa tivesse confessado o pagamento de tais valores, nenhum envolvido fora punido criminalmente, pois não havia à época nenhuma norma em nenhum dos países envolvidos que considerasse como crime o suborno de funcionários estrangeiros. Ao passo que vários países simplesmente ignoravam este fenômeno, como Itália, Espanha, México, Finlândia e EUA, outros incentivavam que fossem custeados presentes ou despesas com entretenimento, como o Japão e a Dinamarca, e alguns ainda permitiam que os valores pagos a título de propina fossem computados como despesas operacionais dedutíveis das declarações de imposto de renda das empresas, como Alemanha, França, Suíça, Bélgica e Austrália.




    Este cenário decorria do paradigma epistemológico preponderante à época a respeito da corrupção e que propiciava uma tolerância institucional e jurídica quanto a ela. Segundo a abordagem funcionalista defendida por autores como Samuel Huntington e Nathaniel Leff, a corrupção poderia desempenhar uma função catalisadora no processo de evolução institucional ao gerar acesso e benefícios específicos, imediatos e concretos aos grupos que eram, até então, alijados do sistema político e econômico. Assim, o pagamento de propinas poderia ser um instrumento alocativo efetivo para o acesso ou a destinação de recursos escassos gerenciados pelos governos, a exemplo de licenças, contratos públicos e dotações orçamentárias. Deste modo, a corrupção era vista como um lubrificante que permitiria que as burocracias se desenvolvessem.




    Contudo, a enorme repercussão negativa que o caso Lockheed teve na sociedade norte-americana levou a Congresso a editar em 1977 aquela que seria a primeira e a mais influente norma contra o suborno transnacional: o Foreign Corrupt Practice Act (FCPA). Ocorre que os EUA passaram a ser o único país do mundo que contava com uma lei que punia com rigor as empresas norte-americanas (ou que emitissem ações nos EUA) pelo pagamento, oferta ou promessa de qualquer quantia em dinheiro ou em coisas de valor para funcionários públicos estrangeiros com o intuito de obter ou manter negócios ou de exercer qualquer influência indevida sobre eles. Esse cenário colocou as empresas sujeitas ao FCPA em franca desvantagem competitiva no mercado internacional, já que as empresas de outros países não se submetiam a nenhuma norma semelhante. Com isso e aliada à dificuldade do governo norte-americano de convencer os demais países a editarem leis que enfrentassem o suborno transnacional naquele momento, o emprego do FCPA e, consequentemente, o combate ao suborno transnacional acabaram por ficarem escanteados e a referida norma se tornou uma mera peça decorativa do ordenamento jurídico norte-americano por quase vinte anos.




    O enfretamento do suborno transnacional só voltou a ser levado a sério em 1997 por meio da aprovação da Convenção da OCDE sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais, a qual passou a viger para os países-membros em 15 de fevereiro de 1999. Embora não fosse membro da OCDE, o Brasil voluntariamente aderiu à Convenção, que se tornou aqui vigente em 23 de outubro de 2000, nos termos do Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000, que a promulgou.




    A virada de jogo no combate ao suborno transnacional se deve, por um lado, à mudança do paradigma epistemológico de abordagem da corrupção, que, a partir dos estudos capitaneados por Susan Rose-Ackerman nos anos 1980 e 1990, passou a examinada sob a luz da economia, em especial da teoria da escolha racional. Essa abordagem identificou a corrupção como um entrave ao desenvolvimento econômico e um fator de peso no enfraquecimento do Estado. Essa ideia encontrou acolhida entre os organismos financeiros multilaterais, que passaram a exigir maiores garantias antissuborno dos países que seriam destinatários ou favorecidos por projetos financiados com recursos de tais entidades.




    Por outro lado, a mudança do cenário político-econômico mundial impulsionada pela globalização econômica e pela integração supranacional ao fim da Guerra Fria elevou o problema da corrupção de uma mera questão local para um complexo problema global. É um mundo marcado pela redução de restrições às transações econômicas, pela tendência da abertura de mercados, pela fragmentação geográfica das cadeias de produção, pela diminuição dos controles formais sobre espaços e fronteiras, pela maior circulação de pessoas, mercadorias, dados, bens e serviços e pelos crescentes avanços tecnológicos a partir da popularização da internet. Naturalmente, este novo panorama da ordem político-econômico de igual modo favoreceu o cometimento transfronteiriço de novos e diversos delitos.




    Com o início da vigência da referida Convenção da OCDE contra o Suborno Transnacional em 1999 tem-se início a um boom de edição de normas anticorrupção ao redor do mundo, muitas delas influenciadas pela normatização inaugural feita pelos EUA por meio do FCPA.




    Sobretudo em razão do rigoroso e rotineiro monitoramento que a OCDE faz quanto à implementação da Convenção pelos países que a ela aderiram, estes passaram a editar normas que enfrentavam não só o suborno transnacional, mas, muitas vezes, que promoviam verdadeiras revoluções normativas no combate à corrupção como um todo. É o que se observa, por exemplo, com as normas editadas na Itália (2001), África do Sul (2004), Chile (2009), Reino Unido (2010), Brasil (2002 e 2013), França (2016), Colômbia (2016), Argentina (2018), Sudão (2021) e Sri Lanka (2023). Hoje, não há nenhum país com um razoável desenvolvimento institucional que não tenha a sua própria norma de enfretamento ao suborno transnacional.




    Contudo, passados quase cinquenta anos desde o primeiro caso de suborno transnacional investigado e da primeira legislação que lidou com o tema e passados quase trinta anos desde a edição da mencionada Convenção da OCDE, o combate efetivo ao referido ilícito transfronteiriço ainda se apresenta como um grande desafio jurisdicional, operacional, institucional e cooperativo para os países, ainda que com o emprego de acordos voluntários entre os respectivos órgãos sancionadores e as pessoas jurídicas infratoras.




    As múltiplas facetas deste complexo problema constituem o cerne da pesquisa científica consubstanciada na presente obra, que decorre da dissertação de mestrado defendida pela autora e aprovada com louvor pela banca examinadora em 2025 no prestigiado Programa de Mestrado em Direito e Políticas Públicas do Centro Universitário de Brasília (CEUB).




    E aqui vale fazer uma observação inicial acerca das características metodológicas da pesquisa que resultou na presente obra. Em que pese ser oriunda de uma dissertação de mestrado, ela poderia sem muitos ajustes até ser tomada como uma tese de doutorado, dada a densidade e a profundidade da pesquisa empírica realizada pela autora, o volume de referências bibliográficas e de notas de rodapé e a qualidade e a organização da apresentação e do desenvolvimento dos argumentos jurídicos.




    Além disso, verifica-se o rigor na construção da argumentação jurídica desenvolvida no trabalho a partir do emprego do método sintético na construção do sumário da obra, o que permite a qualquer eleitor identificar de imediato toda a coluna argumentativa das ideias que sustentam a pesquisa científica e que se desdobram ao longo dos capítulos e seus tópicos. Esta é, aliás, uma característica marcante nas dissertações e teses orientadas pelo prof. Nitish Monebhurrun, uma das maiores referências da metodologia jurídica hoje no Brasil.




    Quanto ao objeto da obra, a autora encarou o desafio de realizar um estudo denso a respeito do enfretamento ao suborno transnacional pelas autoridades brasileiras, em especial no âmbito dos acordos de leniência anticorrupção, tema e abordagem até então ainda ausentes na literatura científico-jurídica nacional.




    Desde a edição da Lei nº 12.846 em 1º de agosto de 2013, inúmeros foram os livros e trabalhos acadêmicos publicados a respeito da sua natureza, da sua aplicação contra atos lesivos à administração nacional e dos seus institutos, em especial o acordo de leniência.




    Contudo, curiosamente o tema dos atos de corrupção de agente público estrangeiro por empresas nacionais, que está na origem da sua concepção normativa e na das outras leis anticorrupção ao redor do mundo, vem sendo sistematicamente negligenciado pela pesquisa jurídica brasileira.




    Este é o gap científico que a presente obra preencheu de forma balizada e profunda com a análise pormenorizada e comparativa de vinte e nove acordos de leniência celebrados no Brasil entre 2014 e 2024. E faz isso ao estruturar toda a pesquisa de forma clara e elegante em um primeiro capítulo que abarca os aspectos exploratórios do objeto investigado, um segundo capítulo que abarca os aspectos crítico-argumentativos do problema de pesquisa e um terceiro capítulo que abarca os aspectos propositivos que a autora apresenta para suplantar as dificuldades para a consolidação da política brasileira de enfretamento ao suborno transnacional.




    Vale notar ainda que a autora não se intimida em abordar de maneira argumentativa séria e diligente algumas questões complexas que orbitam os ilícitos de corrupção transnacional, como a ocorrência de lesão moral causada à coletividade nacional por suborno estrangeiro, a responsabilidade social das pessoas jurídicas pela prática dessa ilicitude, o risco de violação do princípio do ne bis in idem no sistema de dimensionamento das sanções aplicadas às empresas e a dificuldade em se organizar as ações resolutivas em face do aspecto multijurisdicional dos casos de suborno transnacional.




    Por fim, não se pode deixar de comentar que a qualidade da pesquisa científica que ora chega ao público em geral por meio desta obra não pode ser dissociada da enorme expertise técnica e profissional que a autora possui na prática a respeito do tema do combate à corrupção.




    Ao longo da sua trajetória como Auditora Federal de Finanças e Controle da Controladoria-Geral da União, iniciada em 2005, a autora sempre esteve a frente de diversas unidades do Poder Executivo Federal que lidam com a condução de processos administrativos sancionadores, com destaque por ter sido a primeira mulher a ocupar a titularidade da unidade da CGU responsável pela aplicação da Lei Anticorrupção para responsabilizar administrativamente pessoas jurídicas corruptas.




    Como a autora ocupou tal função entre dezembro de 2016 e janeiro de 2019, ela foi uma das principais responsáveis pela consolidação da incidência da parte sancionatória da Lei Anticorrupção no Brasil e pela coordenação da política e das ações estratégicas voltadas ao combate ao suborno transnacional estabelecido pela referida lei.




    Ou seja, está-se diante de um robusto trabalho científico-jurídico que se encontra profundamente sedimentado não apenas por uma metodologia jurídica rigorosa, externada na sólida estrutura de argumentação jurídica desenvolvida, mas também por ter sido pensada, conduzida e escrita por alguém que tem um elevado e raro nível de conhecimento prático e real a respeito daquilo que está sendo problematizado.




    Ganha o público interessado em geral, que será convidado a refletir sobre o complexo fenômeno do suborno transnacional sob a inovadora ótica apresentada neste livro




    Ganha a academia, que será desafiada a enfrentar cientificamente os bem estruturados argumentos desenvolvidos pela autora e a avançar quanto ao estudo do tema a partir desta pesquisa ora concluída.




    Ganham as instituições nacionais de enforcement contra o suborno transnacional, que receberão um diagnóstico inédito das diversas dificuldades que atrapalham a implementação bem-sucedida da agenda brasileira de enfretamento deste ilícito transfronteiriço, juntamente com um conjunto de propostas e reflexões de natureza propositiva com o intuito de superar tais obstáculos.




    Tenham uma ótima leitura.




    Brasília, julho de 2025.




    Flávio Rezende Dematté




    Auditor Federal de Finanças e Controle da Controladoria-Geral da União (CGU), onde exerce atualmente a função de Assessor Especial do Ministro da CGU, e Mestre em Direito pelo Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa (IDP).


  




  

    INTRODUÇÃO




    A Operação Lava Jato, deflagrada em 2014,1 desvendou um dos maiores esquemas de corrupção mundial2. Como resultado das investigações, dentre outras que se deram posteriormente a ela, o Brasil e outros países celebraram acordos de leniência com as empresas envolvidas com práticas lesivas em seus territórios ou em face de Estados estrangeiros (suborno, fraude à licitação, lavagem de dinheiro, dentre outros). A expectativa com a celebração desses acordos era de alavancagem das apurações, ressarcimento dos danos causados aos países pelas pessoas jurídicas responsáveis e aplicação de sanções diversas, inclusive multas.




    A palavra “leniência” é derivada do latim lenitate e significa mansidão, brandura ou suavidade3. De acordo com a Controladoria-Geral da União, o acordo de leniência é um instrumento sancionador negocial estabelecido pela Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. Pode ser celebrado com uma pessoa jurídica que efetivamente colabore com as investigações e o processo administrativo, seja na identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber, seja disponibilizando, de forma célere, informações e provas sobre a prática de atos lesivos de que tem ciência e sobre os quais assume responsabilidades4 nos âmbitos administrativo e civil. Nesse caso, a pessoa jurídica poderá ser beneficiada com a atenuação de sanções5.




    Para Thiago Marrara, o acordo de leniência é um instrumento negocial da administração consensual na modalidade contratual. Trata-se, segundo ele, de um ajuste firmado entre o ente público e um infrator confesso, pelo qual o primeiro recebe a colaboração probatória do segundo em troca da suavização ou extinção da punibilidade6.




    Importante destacar que, no ordenamento jurídico nacional vigente, há cinco gêneros de acordos de leniência, conforme o entendimento da Suprema Corte brasileira, os quais podem ser celebrados por pessoas jurídicas para atenuação da responsabilidade administrativa ou judicial, quais sejam: (i) o Acordo de Leniência Antitruste, previsto na Lei 12.529/2011; (ii) o Acordo Leniência Anticorrupção, fundamentado na Lei 12.846/2013; (iii) o denominado “Termo de Leniência do MP”7, que não possui previsão legal expressa, instituído a partir de interpretação sistemática das funções constitucionais do Ministério Público e disciplinado por instrumentos de soft law, em especial o Estudo técnico 01/20178 da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão – CCR do Ministério Público Federal e a Orientação 07/2017/CCR9; (iv) o Acordo de Leniência do Sistema Financeiro Nacional, estabelecido pela Lei 13.506/2017; e (v) o Acordo de não persecução cível, recentemente instituído pela Lei 13.964/2019 (“Pacote Anticrime”).




    Para os fins desta dissertação, interessa-nos os Acordos de Leniência Anticorrupção e o “Termo de Leniência do MP”, visto que há situações em que foram celebrados concomitantemente pelas mesmas empresas por fatos ilícitos praticados contra a administração pública estrangeira, conforme será mais bem detalhado no capítulo 1 desta dissertação. O acordo de leniência anticorrupção pode ser proposto pelas pessoas jurídicas que tenham cometido qualquer ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 2013, e que atente contra a administração pública nacional ou estrangeira. Para os fins deste trabalho, interessa-nos os atos lesivos praticados pelas pessoas jurídicas nacionais em face da administração pública estrangeira (suborno transnacional).




    O suborno transnacional ocorre, por exemplo, quando uma empresa nacional brasileira (A) oferece a funcionário público (B) ou a Oficial (C) de governo de país estrangeiro (D) o pagamento de valores ilícitos (suborno) para que esses agentes públicos a beneficiem com a obtenção de um contrato público em andamento em um órgão ou entidade da Administração Pública do país estrangeiro (D). Essa prática pode ser exemplificada com a apresentação do caso da empresa BAE System, que atua no ramo de venda de armas e outros instrumentos de guerra (como aeronaves militares), sediada no Reino Unido e com ampla atividade em vários países. Em 2003, após uma investigação realizada pela própria pessoa jurídica, o jornal The Guardian10 revelou que diversos contratos firmados pela BAE derivavam de pagamentos de elevados valores a funcionários públicos da Tanzânia e da República Tcheca. Assim, com base nessa denúncia, o Serious Fraud Office (SFO), departamento responsável pela apuração de fraudes e corrupção no Reino Unido, deflagrou uma investigação a respeito de fatos relacionados à suposta corrupção de funcionários estrangeiros pela sua empresa, a qual resultou na série de contratos bilionários entre a BAE e a Arábia Saudita. Também, os Estados Unidos e a Tanzânia iniciaram investigações paralelas sobre a atuação da empresa, a qual detinha volumes consideráveis de negócios nesses países11. Ao final, ressaltou-se que a BAE firmou acordos com os Estados Unidos e o Reino Unido e pagou multas milionárias a ambos após as negociações resultantes das práticas de suborno contra a administração pública da Arábia Saudita.




    No item 1.1.1 desta dissertação, o conceito de suborno transnacional será examinado com maior profundidade. No caso de atos lesivos praticados contra a administração pública estrangeira, a competência para a celebração do acordo de leniência foi conferida à Controladoria-Geral da União pelo artigo 16, § 10, da Lei nº 12.846, de 2013. Ademais, nos termos do artigo 5º, §§ 1º e 2º, da Lei Anticorrupção nacional, considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais ou representações diplomáticas de país estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, bem como as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro, e as organizações públicas internacionais.




    O conceito de agente público estrangeiro, apesar de haver semelhanças, varia entre os países. No Brasil, o § 3º do mesmo artigo 5º da Lei nº 12.846, de 2013, trata do conceito de agente público estrangeiro. De acordo com a norma, trata-se de quem, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, exerça cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da administração pública estrangeira acima referidos. Já nos Estados Unidos, por exemplo, com a recente emenda à Seção § 201 do Título 18 do United States Code, que instituiu o Foreign Prevention Act12 em 2023, o termo funcionário estrangeiro ganhou maior amplitude do que no Brasil, pois abrange, inclusive, pessoas agindo informalmente em nome do governo ou de uma organização pública internacional. Corresponde, assim, ao seguinte: a) qualquer autoridade ou funcionário de um governo estrangeiro ou qualquer departamento, agência ou instrumento do mesmo; b) qualquer figura política estrangeira; c) qualquer autoridade ou funcionário de uma organização pública internacional; e d) qualquer pessoa agindo informalmente ou em nome de uma organização pública internacional, de um governo, departamento, agência ou instrumento do mesmo.




    Em alguns dos acordos anticorrupção celebrados desde 2014 pelo Brasil, pode-se dizer que o Estado brasileiro apurou o fato ilícito transnacional e os valores das multas aplicadas foram repartidos entre os países lesados no âmbito das negociações. No entanto, em outros casos, isso não ocorreu, conforme será demonstrado adiante, especialmente quando se trata do suborno transnacional. Mesmo naqueles em que houve a apuração do ilícito transfronteiriço, não se identificou nos textos dos acordos de leniência celebrados pelo Estado brasileiro, desde 2014, a descrição dos atos de suborno, tampouco dos tipos e valores dos eventuais danos causados ao país em razão deles e do quantum da multa aplicável.




      Diferentemente desse contexto brasileiro, os acordos firmados pelos Estados Unidos com as empresas nacionais norte-americanas por práticas de suborno transnacional contêm a descrição detalhada dos esquemas ilícitos. Registram, ainda, os benefícios indevidos obtidos pelos entes privados e os valores de ressarcimento de danos e do quantum das multas criminais imputadas em razão dos ilícitos praticados contra a Administração Pública estrangeira.




    Quanto à possibilidade de celebração de acordos consensuais em matéria de suborno transfronteiriço, tanto a Lei Anticorrupção nacional nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013, quanto o Foreign Corrupt Practices Act – FCPA dos Estados Unidos a preveem. Como antes aventado, a Lei nº. 12.846, de 2013, estabelece a possibilidade de as pessoas jurídicas celebrarem acordos de leniência de natureza administrativa e civil. Permite, nessas hipóteses, a isenção de certas penalidades e a redução do quantum da sanção pecuniária. Prescreve, ainda, que a empresa continue seu negócio se cooperar com as investigações e cessar a prática ilícita, dentre outros requisitos.




    Já no âmbito do FCPA, a norma permite a celebração de dois tipos de acordos voluntários nos âmbitos criminal e civil, a saber: (a) o Deferred Prosecution Agreement – DPA, acordo pelo qual a acusação de crime é postergada ou diferida mediante o pagamento de multa ou a implementação de um programa de compliance pelas pessoas jurídicas investigadas. Com isso, o processo criminal pode ser suspenso; (b) o Non-Prosecution Agreement – NPA, acordo por tempo determinado pelo qual a acusação é dispensada pelas autoridades norte-americanas, desde que seja feita a imediata regularização do ato ilícito e haja o aprimoramento do programa de compliance13. Há também os Plea Agreement or Bargaining, acordos de confissão em que, antes de a empresa acusada declarar-se culpada perante a Suprema Corte norte-americana, a promotoria negocia ou barganha um acordo com a defesa. Nesse caso, a empresa acusada do crime de suborno no exterior reconhece a sua culpa e, em troca, recebe alguma concessão por parte da promotoria. Boa parte dos acordos celebrados com as empresas mencionadas neste trabalho envolveram plea agreements14.




    A corrupção é uma das maiores ameaças à boa governança e ao desenvolvimento político e econômico dos Estados nacionais. A exposição de motivos da norma anticorrupção brasileira já apontava seus custos políticos, sociais e econômicos. A corrupção “compromete a legitimidade política, enfraquece as instituições democráticas e os valores morais da sociedade, além de gerar um ambiente de insegurança no mercado econômico, comprometendo o crescimento econômico e afugentando novos investimentos15”. A integridade e a transparência das transações comerciais no âmbito internacional são de fundamental importância para se garantir uma saudável competitividade16, mas a “corrupção implica, pois, que não serão os atores mais competitivos os escolhidos, mas aqueles que se comportem dentro do jogo da corrupção”17. Portanto, a corrupção acarreta danos aos cidadãos e à sociedade de um modo geral, prejudica as empresas que atuam de forma íntegra em suas transações e interfere no desenvolvimento econômico e social dos países. Não há dúvidas, portanto, que deve ser eficientemente combatida.




    Com a globalização dos mercados e a internacionalização da indústria e dos capitais, expandiu-se o comércio internacional, ampliou-se a rede de intercâmbios e diminuíram-se as barreiras entre Estados do mundo inteiro18. Com isso, estimulou-se a internacionalização dos ilícitos e da corrupção, inclusive o suborno de funcionários públicos estrangeiros por pessoas jurídicas19. Nesse contexto, surgiu a figura do crime organizado transnacional como atividade que utiliza as facilidades de intercâmbio no contexto da globalização para expandir sua área de influência pelo mundo e dificultar o trabalho estatal de fiscalização e manutenção da segurança. Esse crime pode resultar, inclusive, da corrupção e da lavagem de dinheiro, que também passaram a ter transcendência internacional20, o que exige dos Estados uma ação coordenada para combatê-los eficazmente.




    Apesar disso, e de haver a criminalização da corrupção ativa contra a Administração Pública nacional21, não havia a criminalização ou tipificação no Código Penal Brasileiro de práticas ilícitas cometidas em face da Administração Pública estrangeira, seja por pessoas físicas22 ou jurídicas. Entretanto, em relação às pessoas jurídicas, a regulamentação de sua responsabilidade ocorreu com a Lei nº. 12.846, de 2013, mas no âmbito administrativo (e não criminal). Buscou-se, assim, tutelar o fator econômico relacionado a esse crime23 em razão da relação existente entre a criminalidade econômica e a corrupção24. Assim, a política pública de enfrentamento da corrupção transnacional se tornou mais complexa, pois passou a envolver tanto pessoas físicas quanto empresas que realizam negócios em múltiplas jurisdições25.




    Historicamente, as corporações sempre exerceram uma influência desproporcional nos eventos mundiais, seja auxiliando a transformar o exército romano na força de combate mais eficiente conhecida pelo homem, seja inaugurando a era da Big Tech, com os smartphones e a internet, a qual, recentemente, vem transformando a maneira como interagimos com o mundo. Apesar de estarem sempre no palco, nem sempre as corporações são heroínas; às vezes, são as vilãs26. A experiência romana nos adverte que a corporação romana acabou minando a República Romana porque o desejo de lucro levou as sociedades a oprimirem povos estrangeiros e clamar por novas conquistas militares. Seu apetite por assumir riscos causou crises financeiras em casa. A ganância corporativa corrompeu a política. Roma descobriu, conforme registra William Magnuson, que aproveitar os poderes da empresa privada para a glória do estado era uma tarefa perigosa27. 




    Séculos depois e principalmente a partir do século XX após a Segunda Guerra Mundial, a corporação começou a superar o Estado quando os países derrubaram as barreiras comerciais e embarcaram em grandes tratados econômicos internacionais, e as condições se tornaram favoráveis o suficiente para o surgimento generalizado da corporação multinacional. Conforme muito bem descreve Magnuson, as corporações se tornaram criaturas verdadeiramente globais, transformando-se em impérios corporativos extensos que controlavam redes de subsidiárias e divisões em todo o mundo. Eles poderiam possuir matérias-primas em um país, fabricar produtos em outro e vendê-los em outro, tudo isso mantendo o controle dentro da mesma entidade corporativa. Essas empresas multinacionais aproveitaram a verdade econômica básica da vantagem comparativa: sempre que dois indivíduos ou países têm capacidades diferentes, eles podem ganhar interagindo uns com os outros. A corporação multinacional usou a vantagem comparativa em escala global, aproveitando tudo o que a economia de um país tinha a oferecer, e assim se tornou a força motriz por trás do novo fenômeno da globalização28.




    Atualmente, essas últimas são um dos principais atores da economia no mundo globalizado em razão do espaço que vieram conquistando nas últimas décadas29. A empresa transnacional mantém vínculo com o Estado onde foi incorporada, mas, a partir daí, pulveriza-se. Objetiva o lucro, de modo que, a partir do momento em que se depara com melhores condições econômicas em determinado Estado desenvolvido ou em desenvolvimento, poderá rapidamente decidir alterar os locais de suas instalações30. A partir de sua sede, as empresas transnacionais instalam suas unidades em diferentes economias e fragmentam sua produção em diversos países, com o objetivo de obter vantagens ao longo do processo31. Segundo Diogo Basilio Vailatti e Marcelo Benacchio, tais empresas possuem poder econômico, financeiro, técnico e informacional muito superior ao do Estado, o que permite que transfiram partes de seu setor produtivo para países em desenvolvimento em busca de menores tributações e salários, muitas vezes em detrimento dos interesses dos países e de sua coletividade32, beneficiando-se, inclusive, a partir de práticas de suborno e corrupção.




    O fenômeno social da “corrupção” foi sendo progressivamente inserido na agenda internacional de debates sobre políticas públicas, considerando seus elevados custos nos âmbitos nacional, regional e global33. Em 17 de dezembro de 1997, como resultado do Grupo de Trabalho da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico – OCDE sobre o suborno transnacional e das quatro Recomendações por ele exaradas, firmou-se o primeiro acordo multilateral relacionado ao combate ao suborno de agentes públicos estrangeiros pelos Estados-membros da OCDE. Aderiram a ele o Brasil, a Argentina e o Chile. O documento se tornou um marco no combate à corrupção ativa praticada por entes privados na esfera de transações comerciais internacionais34.




    O Brasil assumiu formalmente o compromisso de combater o suborno transfronteiriço em 1º de dezembro de 2000, com a publicação do Decreto 3.67835, que promulgou a Convenção da OCDE sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais, ratificada em junho daquele ano. Assim, esta surgiu antes mesmo da promulgação da Convenção Interamericana contra a Corrupção de 7 de outubro de 2002 (Decreto nº. 4.410). Tempos depois, o Brasil assinou outras duas Convenções com a Organização das Nações Unidas – ONU, a saber: a Convenção da ONU contra o crime organizado transnacional, promulgada pelo Decreto nº. 5.015, de 12 de março de 200436, e a Convenção contra a Corrupção, assinada em Mérida, no México, e incorporada ao ordenamento jurídico pelo Decreto 5.687, de 31 de janeiro de 2006. Havia uma grande preocupação do país com a gravidade dos problemas e as ameaças decorrentes da corrupção para o desenvolvimento sustentável, a estabilidade econômica e política e a segurança nacional. A Convenção da ONU contra a Corrupção reforçou a obrigação de cada Estado signatário de adotar medidas visando à prevenção e ao combate ao suborno de funcionários públicos estrangeiros (art. 16).




    Na sequência, o Brasil publicou a sua Lei anticorrupção nº. 12.846, em 1º de agosto de 2013, consoante destacado. Essa norma impõe regras com a finalidade de combater essa modalidade de atos lesivos contra o patrimônio público estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil37. A Lei Anticorrupção pretende enfrentar, portanto, o suborno de funcionários públicos de outros países levado a efeito por pessoas jurídicas nacionais ou sociedades estrangeiras que tenham sede, filial ou representação no território brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente. Essa regra está disposta no parágrafo único do caput do seu art. 1º e em seu art. 5º. Esse último dispositivo estabelece, em seus incisos I a V, a tipificação dos atos lesivos passíveis de serem cometidos por empresas nacionais em desfavor da administração pública estrangeira (suborno transnacional).




    Desse modo, o ordenamento jurídico nacional passou a dispor da responsabilização criminal de pessoas físicas por atos de corrupção ativa praticados em face de funcionários públicos estrangeiros, bem como da responsabilidade objetiva civil e administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública estrangeira. Outros países além dos Estados Unidos e do Brasil, a exemplo do Reino Unido38, Itália39, Turquia40, França41, Espanha42, Chile43, Argentina44 e Colômbia45, já possuem normas jurídicas que admitem a responsabilização de pessoas jurídicas por atos de corrupção relacionados ao suborno transnacional, inclusive na esfera criminal.




    Nos Estados Unidos, a preocupação com esse tipo de ilícito, no que tange à responsabilização de pessoas jurídicas, surgiu bem antes do que ocorreu no Brasil e demais países. Nos idos dos anos 70, a U.S. Securities and Exchange Commission – SEC iniciou investigações referentes ao emblemático escândalo político “Watergate”, ocorrido em 197446. Foi um dos maiores casos de corrupção norte-americano e que resultou na renúncia do presidente Richard Nixon. Na ocasião, constatou-se a existência de pagamentos milionários feitos por várias empresas norte-americanas a funcionários públicos estrangeiros para obter negócios fora de seu território de origem. Nessa época, o suborno transnacional passara a ser objeto de preocupação, de modo que, em 15 de dezembro do ano seguinte, a Assembleia Geral da ONU abordou o tema da corrupção em transações comerciais internacionais pela primeira vez por meio da Resolução nº. 3.514, de 15 de dezembro de 1975.




    A ONU criticou o suborno praticado pelas empresas que realizavam transações comerciais no exterior e, já no ano seguinte, a OCDE publicou a Declaração sobre Investimento Internacional e Empresas Multinacionais incluindo Diretrizes para as Empresas Multinacionais, recomendando a elas que “não deveriam conceder se solicitadas a conceder qualquer espécie de propina ou outros benefícios, direta ou indiretamente, a quaisquer funcionários públicos”. Tempos depois, a OCDE instituiu o Grupo de Trabalho sobre Suborno em Transações Comerciais Internacionais (WGB) e adotou suas Recomendações sobre o Combate da Corrupção em Transações Comerciais Internacionais e sobre a Dedução Fiscal de Propinas pagas a Funcionários Públicos Estrangeiros.




    Em razão dos escândalos que envolveram a cúpula mais poderosa do país, os norte-americanos instituíram o Foreign Corrupt Practice Act – FCPA, em 1977. Consideraram que o pagamento de propinas a um agente público estrangeiro prejudica a concorrência entre as empresas e corresponde a uma violação às leis de mercado e às bases do regime capitalista. De acordo com a exposição de motivos da referida norma, o suborno corporativo de funcionários estrangeiros afeta a estabilidade dos negócios no exterior, o clima competitivo interno e a saúde da concorrência com as empresas estrangeiras47.




    Em 1996, a Organização dos Estados Americanos – OEA realizou a Convenção Interamericana contra a Corrupção, e sua Assembleia Geral adotou, de forma complementar à Convenção, um plano contra a corrupção. Os países em desenvolvimento, inclusive o Brasil, aderiram à Convenção e adotaram o referido plano. Este conferiu apoio e cooperação aos Estados partes e às organizações visando à prevenção e ao combate à corrupção. A Convenção Interamericana trata dos crimes de corrupção ativa e passiva e requer a implementação de mecanismos de prevenção, investigação, sanção e erradicação da corrupção. Fomenta, ainda, a cooperação dos Estados partes e pretende conferir eficácia àqueles mecanismos (art. II).




    Os ilícitos transnacionais atingem todos os países do mundo, de modo que, quando praticados por empresas nacionais brasileiras, têm o potencial de prejudicar uma multiplicidade de jurisdições. Com isso, o ente privado nacional poderá ser responsabilizado no Brasil e em outros países e ser obrigado a ressarcir prejuízos causados em razão da prática do ilícito transfronteiriço e a pagar multas. A legislação norte-americana, por exemplo, estabelece um amplo rol de empresas como sujeitos ativos do ato de suborno. Além das empresas de capital aberto norte-americanas, elenca as empresas estrangeiras registradas junto à U.S. Securities and Exchange Commission – SEC48, bem como as que mantenham sede ou negócios nos EUA ou estejam organizadas segundo as leis norte-americanas. Portanto, inclui as empresas brasileiras que atendam a essas condições. Ademais, incluem, ainda, quaisquer pessoas jurídicas que praticarem atos contrários ao FCPA, as quais estão sujeitas às sanções do FCPA enquanto permanecerem ou atuarem nos Estados Unidos.




    No Brasil, o advento da Lei Anticorrupção nacional atendeu aos anseios da comunidade nacional e internacional quanto aos compromissos assumidos pelo país a partir das Convenções da ONU, OEA e OCDE sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais. Surgiu em um momento em que os casos de corrupção envolvendo empresas e governos eram constantes no dia a dia da sociedade, a exemplo da citada Operação Lava Jato. A lei anticorrupção brasileira supriu uma lacuna normativa quanto à responsabilização de pessoas jurídicas que praticam atos contra a administração pública estrangeira. Inaugurou nova modelagem normativa, regulatória e de controle com a previsão do acordo de leniência como instrumento anticorrupção e consagrou um novo viés da agenda nacional de enfrentamento da corrupção transnacional49.




    No Brasil, enquanto instituto jurídico, o termo “corrupção” possui sentido amplo e poderá incluir as práticas de suborno e de pagamento de propina, fraude ou qualquer outro desvio de recursos por parte de um funcionário público50. No âmbito do Foreign Corrupt Pratices Act – FCPA norte-americano, a corrupção equivale ao pagamento ou oferta de qualquer coisa com valor monetário, a qualquer pessoa, para garantir vantagem indevida e auxiliar na obtenção ou retenção de um negócio51. Em 2023, os Estados Unidos emendaram a Seção § 201 do Título 18 de seu Código Criminal (18 USC 201), para capitular como crime a proibição de um funcionário estrangeiro exigir, receber, aceitar ou concordar com a prática do suborno52. De acordo com a nova regra norte-americana, que amplia o escopo do FCPA para atingir ambos os lados do balcão (empresas e funcionários públicos estrangeiros corruptos, conforme conceito mencionado), o suborno transnacional também passará a se configurar quando um funcionário público estrangeiro (foreign official) exige, procura, recebe, aceita ou concorda em receber ou aceitar, com intenção corrupta, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor como contrapartida para ser influenciado na execução de qualquer ato oficial, ser induzido a praticar ou omitir qualquer ato que viole seu dever oficial ou conferir qualquer vantagem indevida, em conexão com a obtenção, a manutenção ou o direcionamento de negócios para ou com qualquer pessoa53.




    Já o art. VIII da Convenção Interamericana da OEA estabelece o conceito amplo de suborno transnacional, a saber:




    Suborno transnacional é o oferecimento ou outorga, por parte de seus cidadãos, pessoas que tenham residência habitual em seu território e empresas domiciliadas no mesmo, a um funcionário público de outro Estado, direta ou indiretamente, de qualquer objeto de valor pecuniário ou outros benefícios, como dádivas, favores, promessas ou vantagens em troca da realização ou omissão, por esse funcionário, de qualquer ato no exercício de suas funções públicas relacionado com uma transação de natureza econômica ou comercial (Art. VIII).




    Assim, para os fins deste estudo, importa-nos delimitar o conceito de corrupção ao ato de suborno transnacional estabelecido na Convenção da OCDE e da OEA, uma vez que não há essa definição na Lei Anticorrupção brasileira. À vista disso, o suborno transnacional se configura quando uma pessoa jurídica de direito privado brasileira realizar, no território54 nacional ou estrangeiro, o pagamento de um benefício pecuniário ou qualquer outra vantagem indevida, diretamente ou por meio de intermediários, a agente público estrangeiro para obtenção de um negócio ou proveito que resulte em prejuízo à administração pública estrangeira em transações comerciais.




    A infração praticada por empresa estrangeira contra a Administração Pública brasileira não será classificada como suborno transnacional quando se considera a Lei anticorrupção nacional. Essa conduta se refere a atos lesivos contrários à Administração nacional, tipificados a esse título a partir da Lei nº. 12.846, de 2013. Nesse sentido, não integra o escopo desta dissertação.




    Por conseguinte, se a política pública anticorrupção transnacional do País aposta em um novo instrumento (acordos de leniência), há de se perquirir e minimizar as possíveis falhas que possam distorcer a sua aplicação. Esse é objetivo deste estudo, pois, quando se examinam os acordos de leniência firmados pelo Brasil envolvendo o suborno transnacional, verifica-se a ausência de harmonia e de uniformidade no enfrentamento dos casos.




    As cláusulas que constam dos acordos não são uniformes, mesmo em situações semelhantes. Em relação a algumas empresas, o Estado brasileiro investigou diretamente o ilícito transfronteiriço e exerceu jurisdição. Em outros casos, deixou a tarefa para outros países ou a facultou às empresas privadas lenientes. Não há menção, nos acordos de leniência, do fato ilícito transnacional praticado no território brasileiro ou de outros países pelas empresas nacionais. Há situações, ainda, que somente foi possível verificar a prática do suborno transnacional por uma empresa brasileira examinando-se os acordos celebrados por ela com outros países, especialmente os Estados Unidos.




    Como exemplo, cite-se o caso da empresa Braskem S.A. Diferentes instituições de enforcement nacionais, Estados Unidos e Suíça atuaram nas investigações em desfavor dessa empresa. Em 14 de dezembro de 2016, a empresa firmou “Termo de Acordo Leniência”55 com o Ministério Público Federal do Brasil – MPF56 (cláusula 4ª, § 5º57) e, em 31 de maio de 2019, celebrou Acordo de Leniência com a Controladoria-Geral da União – CGU e a Advocacia-Geral da União – AGU fundamentado na Lei Anticorrupção nº. 12.486, de 10 de agosto de 201358. Além destes, foram celebrados acordos com: (a) o Departamento de Justiça dos Estados Unidos (Department of Justice – DoJ), em 21 de dezembro de 201659; (b) a Comissão de Valores Mobiliários dos Estados Unidos (Securities and Exchange Commission – SEC); e (c) a Procuradoria-Geral da Suíça (Bundesanwaltschaft) (cláusula 2.1.360).




    Do exame dos referidos acordos, verificou-se que a Braskem assumiu a prática de atos lesivos em face da Administração Pública nacional e estrangeira. O texto do acordo firmado com o DOJ61 aponta que a Braskem auxiliou os Estados Unidos na coleta de informações, análise de registros contábeis (inclusive em relação a transferências para a Odebrecht S.A.), produção de evidências em países estrangeiros, além de ter facilitado a cooperação de seus antigos executivos no Brasil como parte do processo de leniência brasileiro62. No entanto, no ajuste brasileiro celebrado com a Braskem, não se mencionou o suborno transnacional (praticado nos territórios dos Estados Unidos e da Suíça), tampouco a adoção de providências pelo Brasil no sentido de investigar a empresa por essas práticas. Não há informações, no texto do acordo de leniência firmado com a CGU e a AGU, sobre o ressarcimento dos eventuais prejuízos ao erário, à coletividade nacional ou a ambos em razão do suborno nos citados territórios, ou sobre o pagamento de multas em virtude do ilícito transfronteiriço.




    De forma semelhante ao que ocorreu com a Braskem S.A., o extinto grupo Odebrecht – atual Nonovor63 – assinou acordos com o Brasil (“Termo de leniência” com o MPF e acordos de leniência com a CGU e a AGU64), acordos com o DOJ norte-americano65 e com a Procuradoria-Geral da Suíça. No entanto, de forma diversa do que ocorreu com a Braskem S.A., as cláusulas 8.2.166 e 14.2, item iii67, do ajuste celebrado pela empresa com a CGU e a AGU, apontaram a competência do Estado brasileiro para a articulação dos trabalhos junto às autoridades competentes de suas contrapartes estrangeiras lesadas – Estados Unidos e Suíça. O ajuste com a Braskem S.A. não contém cláusulas semelhantes a essas, de modo a estabelecer a articulação com outros países em relação à apuração do ilícito transnacional pelo Estado brasileiro.




    Ademais, o citado acordo com a Odebrecht contém, ainda, o Anexo XIV, que trata especificamente do suborno estrangeiro, também inexistente no acordo com a Braskem S.A. Inclui, ainda, a cláusula 12.6.2 estabelecendo o pagamento de multa ao Estado brasileiro em razão dos ilícitos transnacionais, cláusula que também não está presente no acordo com a Braskem S.A. Entretanto, não foi possível identificar no texto do acordo com a Odebrecht, ou nas normas legais e regulamentares que tratam do tema, o caminho ou o procedimento utilizado pelas instituições brasileiras de enforcement e pelos países estrangeiros lesados para se definir o valor antecipado de R$ 40 milhões a ser pago pelo grupo a título de multa sancionatória em virtude do ilícito transfronteiriço.




    Do exposto, constata-se que o exercício da jurisdição pelo Estado brasileiro foi evidenciado no acordo firmado com a Odebrecht, mas não no da Braskem S.A. Afirmou-se textualmente, no primeiro, a competência do país para apurar o ilícito transnacional em articulação com as autoridades estrangeiras, enquanto no caso da Braskem S.A., registraram-se apenas os esforços da empresa em fornecer informações e provas à CGU e à AGU voltadas à alavancagem das investigações e à reparação dos danos causados aos entes lesados. Não se adentrou especificamente na apuração do suborno transnacional por parte do Estado brasileiro. Ressalte-se, por fim, que não foi possível identificar, nos textos dos Acordos celebrados com a Braskem e a Odebrecht, as informações quanto aos tipos de danos causados ao país em razão do ilícito transnacional, bem como os correspondentes valores de ressarcimento.




    De outro lado, o modelo adotado pelo DOJ na assinatura de seus acordos com ambas as empresas (Braskem e Odebrecht) é bastante diferente do utilizado no Brasil. Os Anexos B dos ajustes norte-americanos contêm a descrição detalhada dos esquemas de suborno estrangeiro praticados pelas empresas em face de funcionários públicos brasileiros. Além disso, o texto de ambos registra os benefícios ilícitos obtidos pelas empresas, os valores da multa criminal e do ressarcimento ao erário pelos ilícitos praticados no exterior68. Ademais, o FEPA norte-americano menciona textualmente a jurisdição federal extraterritorial dos Estados Unidos para a apuração do suborno transnacional69, conforme já mencionado anteriormente. Vê-se, assim, que o modelo norte-americano se mostrou mais transparente que o brasileiro.




    A Transparência Internacional, organização civil que luta contra a corrupção mundial, já apontava em 202170 graves retrocessos nos marcos legais e institucionais brasileiros acerca da prevenção e do combate ao suborno transfronteiriço. Em 2022, essa mesma organização internacional consignou, em seu Relatório, um declínio contínuo, no período de 2018 a 2021, dos esforços de países exportadores no enfrentamento do suborno de funcionários públicos estrangeiros praticado por empresas transnacionais, além da presença de um número limitado de informações em cada acordo de leniência envolvendo o suborno estrangeiro71.




    O referido Relatório pretendeu complementar as ações de monitoramento do Grupo de Trabalho Antissuborno da OCDE (WGB), tratado no capítulo 1 desta dissertação, acerca da implementação da sua Convenção. O documento da transparência internacional registrou a falta de transparência na divulgação de dados e resultados dos casos na maioria dos países, e atestou que há poucos exemplos de compensação das vítimas de suborno estrangeiro. Consignou, ainda, que os países são pontuados com base no seu desempenho em diferentes estágios – número de investigações iniciadas, acusações apresentadas e casos concluídos com sanções durante um período de quatro anos. Diferentes pesos são atribuídos de acordo com as fases de execução e o significado dos casos. Em relação ao Brasil, registrou-se que, no período de 2018 a 2021, o País instaurou cinco investigações e iniciou um caso72.




    Recentemente, a mesma situação foi consignada no Relatório Final da Fase 4 de Avaliação do Brasil na implementação da Convenção da OCDE, publicado em 2023. Este registrou que ninguém foi condenado definitivamente pelo Estado brasileiro por suborno transnacional e que o primeiro caso desse tipo continua em andamento na Justiça há quase dez anos. O Relatório da Fase 4 registrou o impacto da decisão do Supremo Tribunal Federal – STF ao anular todas as provas do Termo de Acordo de leniência celebrado com a antiga empresa Odebrecht pelo Ministério Público Federal73, inclusive no que se refere à segurança jurídica dos acordos e à capacidade investigativa e de cooperação internacional74. Em sua decisão, o STF deixou claro, inclusive, que o Termo envolveu tratativas internacionais para a produção de provas em território estrangeiro e seu compartilhamento com o Estado brasileiro, como visto no exame dos acordos firmados com o Departamento de Justiça norte-americano.




    Diante disso e à luz da Convenção da OCDE, a problemática desta dissertação envolve responder se a ausência de harmonia internacional na definição da jurisdição entre os países e a presença de lacunas normativas75 acerca da distribuição de competências entre as autoridades de enforcement nacionais para investigar práticas de suborno transnacional impactam a efetivação da política anticorrupção brasileira e a segurança jurídica dos acordos de leniência.




    O estudo acerca do suborno transnacional, especialmente no âmbito dos acordos de leniência anticorrupção, ainda é um assunto pouco conhecido no meio acadêmico brasileiro. Desse modo, foi necessário examinar os acordos celebrados pelo país desde a entrada em vigor da Lei nº. 12.846, de 2013, a partir de um viés descritivo e comparativo. As cláusulas dos acordos de leniência foram analisadas com o fim de se identificar o tratamento conferido aos atos de suborno transfronteiriço no âmbito das negociações. Em seguida, as citadas cláusulas foram comparadas com o disposto nos ajustes firmados pelos Estados Unidos com as mesmas empresas. Isso porque há o risco de uma indesejável discricionariedade das decisões na seara das negociações dos acordos, com potencial impacto negativo nos resultados alcançados pelo país em matéria de política pública anticorrupção transnacional. Peruzzotti destaca que as normas têm o potencial para controlar o grau de discricionariedade das ações e decisões adotadas pelos agentes estatais76.




    Assim, para discutir essas questões, partiu-se inicialmente, por meio do método indutivo, de uma fase exploratória e de exame de todos os acordos de leniência públicos celebrados pelo País de 2014 a 2024. A partir dos dados coletados, identificaram-se quais deles incluíam, em seu objeto, os atos lesivos praticados pelas empresas lenientes contra a administração de países estrangeiros. Na sequência, foram examinadas as cláusulas dos acordos que trataram do suborno estrangeiro no que se refere ao exercício da jurisdição nacional, ao ressarcimento ao erário e à aplicação de sanções, especialmente aqueles firmados pelo Brasil e pelos Estados Unidos, de modo a se permitir a comparação entre eles. Foi realizada pesquisa bibliográfica voltada à revisão da literatura em produções acadêmicas nacionais e internacionais acerca do enfrentamento ao ilícito transnacional. Examinaram-se, ainda, os relatórios de avaliação do Estado brasileiro produzidos pelas organizações governamentais, não governamentais e internacionais quanto ao tema. Por fim, foi realizado um estudo da jurisprudência nacional acerca dos acordos de leniência.




    Logo, constatou-se que a ausência de harmonia internacional na definição da jurisdição entre os países lesados e a presença de lacunas normativas77 voltadas ao enfrentamento do suborno transnacional impactam a efetivação da política anticorrupção brasileira e a segurança jurídica dos acordos de leniência.




    No Capítulo 1, examinaram-se as normas que tratam da jurisdição e competência em matéria de suborno transnacional, bem como as cláusulas de todos os acordos de leniência firmados pelo Brasil desde 2014 acerca da jurisdição e competência nesse tema. Além disso, foram estudados os tipos de danos passíveis de serem causados pelo ilícito transnacional e as cláusulas de ressarcimento previstas nos acordos estudados, de modo a verificar sua uniformidade. Por fim, discutiu-se o instituto da responsabilidade social das empresas como um dos fundamentos para a incidência do dano moral à coletividade. O Capítulo 2 busca compreender as dificuldades na consolidação da política de enfrentamento ao suborno transnacional à luz do regime jurídico estabelecido no País. Pretendeu-se apontar os riscos decorrentes da falta de coordenação de ações na resolução de casos multijurisdicionais envolvendo o suborno estrangeiro. Intencionou-se, ainda, abordar o princípio ne bis in idem e demonstrar os potenciais prejuízos passíveis de serem sofridos pelo país em razão da ausência de uma metodologia uniforme para o cálculo da lesão e seus reflexos nos valores das sanções pecuniárias aplicáveis. Por fim, sustentam-se, no Capítulo 3, o estabelecimento de critérios para o exercício da jurisdição pelo Estado brasileiro e o aprimoramento dos instrumentos jurídicos de cooperação jurídica e coordenação institucional na celebração de acordos de leniência. Sugeriu-se que seja estabelecida uma metodologia padrão de cálculo de danos materiais e morais coletivos em razão do efeito negativo da infração transfronteiriça para a sociedade brasileira. Por fim, defendeu-se que os valores das sanções pecuniárias negociadas levem em consideração a proporcionalidade dos danos causados ao país.
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